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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO,: 13802,001162/96-51
Acórdão nO. : 102-45,650

Tendo em vista que a ementa da referida decisão expressa

claramente o posicionamento adotado, transcrevo-a em seguida:

"APLICAÇÃO DE RECURSOS - ATO DE G STOR -
OMISSÃO DE RENDIMENTOS - Considera-se aplicação de

'recursos efetuada pelo contribuinte a compra dé cheque
administrativo efetivada pelo gerente bancário em nomé daquele,
em gestão de negócio segundo o interesse e a vontade presumivel
daquele. Tal aplicação implica omissão de rendimentos, se o
contribuinte, intimado, não prova terem os recursos chrigem em
rendimentos não tributáveis ou já tributados. I

MÚTUO - INSTRUMENTO PARTICULAR - ACRÉSCIMO
, PATRIMONIAL - Não justifica o acréscimo patrimonial o mútuo, cuja
comprovação por instrumento particular não vem corro~orada por

I

elementos subsidiários que convençam da autenticidade e
legitimidade desse negócio. É tributável esse acréscimo patrimonial
não justificado pelos r~ndimentos não tri~utáveis ou já tri9iutados.

MULTA DE OFICIO - REDUÇAO - Exonera-sf o valor
correspondente ao percentual da multa lançada, excedente a 75%,
por força do princípio da retroatividade da lei mais benéfida.

OMISSÃO DE RENDIMENTOS - CÁLCULO DO IMPOSTO
DEVIDO - O imposto decorrente de rendimento omitido anterior a
31.12.96 deve ser calculado segundo o procedimento dei cálculo do
ajuste anual e considerado devido no vencimento estipulado para o
imposto relativo a esse ajuste.

LANÇAMENTO PROCEDENTE EM PARTE."

Ainda com o mesmo representante legal, em peça recursal

reafirmou sobre a isenção de ânimo nas transferências entre contas, efetladas pelo

gerente bancário, e esclareceu que tais valores foram lançados como perdas na

pessoa jurídica. Dessa posição decorre a inexistência da renda ou de rendimentos

para a pessoa física, pois tais valores eram da pessoa jurídica.
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Quanto ao contrato de mútuo, contestou as justificativas da

autoridade a quo com os seguintes argumentos:

1. Sobre a cópia juntada à fI. 34, tida como não autenticada,

informou sobre a existência de autenticação no verso;

2. Quanto à falta de comprovação da entrega do valor contratado

esclareceu que a própria realização do negócio de ompra de

residência, com escritura pública definitiva em 12/06/91, evidencia

esse fato;

3. a data da devolução do valor mutuado é a do venCimejntoda nota

promissória, em 15/09/92;

4. Quanto à idoneidade financeira do mutuante e a de. laração de

mútuo, entendeu que a apresentação da respectiva declaração de

IRPF não é condição essencial ao contrato;

5. A autoridade julgadora desconsiderou o certificado de morte de

Francesco Loprieno, traduzido, no entanto este bncontra-se

autenticado no verso;

6. A data do contrato não deve ser aquela da apresentação em
I

repartição pública, no caso 05/04/95, pois em havendo dúvida sobre

ela, deve tal documento ser objeto de perícia técnica, <!luemandou

realizar pelo professor Sebastião Edison Cinelli, bocente da

Academia de Polícia do Estado de São Paulo, que pedJ para juntar

oportunamente.

Finaliza solicitando a improcedência do feito.
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Não estando o processo instruído com o recolhimento do depósito

para garantia de instância, o Ilustríssimo Sr. Presidente desta E. Câmara, fevolveu-

o à unidade preparadora para as providências adequadas, conforme desi=1achoà fI.

85.
Após as providências da unidade preparadora, retornou o processo

a esta Câmara contendo certidão à fI. 88 onde se constata que o contribuinte

recolheu valores a título de imposto e acréscimos legais, em monta~te de R$

51.987,87, que quita o valor do imposto e dos juros mas não a penalidad4 de ofício

porque o valor recolhido corresponde a 70% daquele lançado, como se bbneficiado

pela redução prevista no artigo 6.°, S único, da lei n.o 8218, de 29 de agosto de

1991.
Documentos que integram o processo.

• Termo de Início de Fiscalização, de 26 de Junho de 1996, fI. 1.

• Representação Fiscal, da Divisão de Normas e procetimentos -

DINOR da Coordenação-Geral do Sistema de Fiscllização -

COFIS, sobre transações bancárias tipo CC-5 com a SWift Financiai

Corporation, via Banco Dimensão S/A, fls. 2 a 10.

• Termo de Intimação, de 12/08/96, dirigido ao contribuinte, para

que o mesmo apresentasse diversos documentos de a~uisição de

bens e valores declarados, e respectivo atendimento, fls. 11 a 35.
I

• Termo de Intimação, de 11/09/96, dirigido ao contribuinte, para

que o mesmo comprovasse a origem dos recursos necessários à

emissão dos cheques que relaciona, em favor da e~presa Swift

Financiai Corporation, fI. 36.
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• Termo de Intimação, de 11/09/96, dirigido ao contribuihte, para

que o mesmo informasse os rendimentos mensais perc~bidoS da

empresa Soft Vídeo Sistemas Eletrônicos Ltda, data dia efetiva

distribuição de lucros, recebimento do empréstimo junto a Francisco

Loprieno, entre outros, fI. 37, e respectivo atendimento, fls. 138 e 39.

• Termo de Verificação, fls. 41 a 43.

• Decisão DRJ/SPO n.o 23.443/98-12, fls. 66 a 73.

• Recurso dirigido ao E. Primeiro Conselho de Contribllintes, fls.

76 a 81.

É o Relatório.
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VOTO VENCIDO

Conselheiro NAURY FRAGOSO TANAKA, Relator

I
Uma vez não localizado o Aviso de Recebimento - AR

I I
correspondente à Intimação para ciência da Decisão de primeira instância, deve o

marco inicial para contagem do prazo para interposição de recurso s~r aquel~

determinado pelo artigo 23, S 2.°, 11, do Decreto n.o 70235, de 6 de marçA de 197d,

considerando efetivada a entrega em face do atendimento a um de Jeus itenJ.

Lavrada a referida Intimação em 4 de junho de 1999, e recepcionaja a pe~

recursal em 27 de jUihO desse ano, observado o prazo legal fixado. l
. Quanto ao depósito para garantia de instância, reeia ado pelo

Ilustre Presidente desta E. Câmara, verifica-se que o documento consid'erado pela
I I

unidade preparadora não obedece às respectivas determinações legais, bem assim

o valor recolhido, que se encontra superior ao requerido. I I
O depósito para garantia de instância, introduzido pel6 art. 32 da

Medida Provisória - MP n.o 1.621-30, de 12.12.97, teve determi~ação pJra
I '

recolhimento por documento específico pela MP n.o 1721, de 28 dei outubro deI
1998, artigo 1.0, transformada na Lei n.° 9703, de 17 de novembro de 1998;' e

, . I

regulamentada pelo Decreto n.° 2850, de 27 de novembro de 1998, complementado

pela Instrução Normativa SRF n.o 141, de 30 de novembro de 1998. i

: Os códigos para recolhimento dos tributos e acréscimos legais, Ina

modalidade depósito administrativo, foram fixados pelo Ato DeclaratóriJ COSAR1n.o

81, de 2 de dezembro de 1998.
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Os dados do Documento de Arrecadação de Receitas F~derais -

DARF, que a unidade preparadora entendeu como depósito para ga~antia de

instância, não expressam a vontade do contribuinte de cumprir essa detellminação.

Ao contrário, manifestam intuito de quitação do crédito tributário, uma v .z que os

códigos utilizados não se prestam para essa finalidade, enquanto os valo1resque o

integram estão muito próximos daqueles constantes do lançamento, qUbndo não

idênticos, como é o caso do imposto. A corroborar essa ótica, temos a +nalidade

recolhida com desconto de 30%, tentando, indevidamente, aproveitar df redução

prevista na lei n.o 8218, de 29 de agosto de 1991, artigo 6. o, S único. ,

Considerando que o crédito tributário não foi p~go, pois
'I

recolhimento a menor da penalidade de ofício, e que a autoridade preparadora

entendeu correto o seguimento sem comunicar o contribuinte para a devida

alteração no DARF correspondente, deve o recurso ser conhecido.

Passando às questões abordadas na peça recursal; temos a

ausência de autorização nas transferências entre contas bancárias ba pessoa

jurídica para a pessoa física como um dos motivos para não se ca~acterizar a

percepção de rendimentos da pessoa jurídica. Tal afirmação foi comblementada

com afirmativa, não comprovada, sobre o lançamento na contabilidade ~a primeira,

dos prejuízos com a perda das respectivas aplicações financeiras.

Em sua decisão, a autoridade a quo já bem esclare1~u sobre a

responsabilidade do contribuinte, do ponto de vista tributário, nas <i:ompras de

cheques administrativos efetivadas pelo gerente da agência do Banespal- Pinheiros

em seu nome. Transcreveu texto dos artigos 1333 e 1343, do Código Civil, que

tratam dos prejuízos causados pelo gestor de negócios, e da ratificaçbo dos atos

pratícados com efeitos ex fune, para lastro da eficácia da gestão 1e negócios

praticada e da obrigação de seu dono.
9



MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
SEGUNDA CÂMARA

Processo nO.: 13802.001162/96-51
Acórdão nO. : 102-45.650

Resta adiciànar alguns aspectos sobre a posição citada. Como se

extrai do Termo de Intimação de fI. 36, da peça impugnatória, fI. 53, tais cheques

administrativos constituíram débitos efetuados na conta-corrente do cdntribuinte,

nas datas de 18, 19 e 28 de fevereiro de 1991, de valores Significatvos pois,
I

individualmente, superiores à renda total tributável declarada nesse ano-base.

Tais valores quando lançados a débito na conta-corrente provocam

sensível diminuição do saldo disponível fato que leva o proprietáriOj a buscar

esclarecimentos junto à instituição financeira, se desconhecida a operação.

I
Ainda, a confirmar a posição anterior, o fato de tais aplicações terem

sido efetuadas em dias distintos - 18, 19 e 28 de fevereiro - que prop6rcionaram

tempo suficiente à sensibilização econômica do proprietário da bonta pela

correspondente diminuição de saldo. j
Assim, inaceitável tal argumentação para fins de elidi I a referida

infração tributária. j
A alegação de que o prejuízo ocasionado pela falência ,a corretora

foi suportado pela pessoa jurídica não se presta aos fins propostos poisl despida de

qualquer documentação hábil para lastro.

Ainda quanto a esses rendimentos, alegou o recorrente que o

repasse da pessoa jurídica à pessoa fisica foi a título gracioso, não selconstituindo

qualquer tipo de pagamento, seja oriundo de locação de bens, ou pela prestação de

serviços, entre outros possíveis de submissão tributária. Ressaltou q~e a pessoa

jurídica já pagou os impostos devidos sobre tais valores. I
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Considerando que a pessoa jurídica é distinta daquela lo sócio,

qualquer transferência de numerário deve resultar de transação legal e pe~manecer

documentada para permitir a correta escrituração contábil e a prova perante os

demais sócios, à fiscalização e outros interessados.

Aqui, apenas, alegou-se que a transferência foi graciosa ~ que tais

recursos foram objeto de tributação na pessoa jurídica. Não se apresentoJ qualquer

documento hábil e idôneo para lastro da motivação. Portanto, não se de+ analisá-

la pois seria como duelar com fantasmas, dados o grau de incerteza sobre a

veracidade dos fatos e a falta de documentos de apoio.

Destarte, quanto aos rendimentos percebidos da pessJa jurídica,

corretas as Autoridades Lançadora e a Julgadora de primeira instânciJ, uma vez

comprovada a infração, enquanto os argumentos apresentados não se pr~stam paraI

O segundo questionamento cinge-se à validade do ~ontrato de

mútuo com Francesco Loprieno, em 15 de março de 1991, fI. 34, não aceito pela

Autoridade Lançadora em face da ausência da efetiva entrega do valor ~actuado, e

ainda, porque possível de ser elaborado em qualquer momento e local e por

encontrar-se desprovido de informação sobre a forma de pagament~. Juntou a

esses motivos os fatores que entendeu incongruentes dados pela c!usência de

declaração de rendimentos do cedente, quando as condições para a~resentação
I

indicavam valores bem inferiores ao mútuo; a não apresentação dos extratos

bancários solicitados pelo fisco, e a data de realização posterior aos pa~amentos do

imóvel adquirido. 'I

Devo ressaltar que a origem do acréscimo patrimonial oom lastro no

referido contrato já foi muito bem enfrentada pela Autoridade JUlgadOr~ de primeira

instância. Cabem, neste voto, apenas alguns esclarecimentos comPlemrntares.
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Conforme já bem destacado, a condição

caracterização do mútuo é a entrega da coisa mutuada.

,/

fundamental. para a

Sobre o assunto discorre Silvio Rodrigues em Direito Civil, SP,

Saraiva, 1989, p. 271, onde confirma a tradição como aperfeiçoamento dh contratoI
de mútuo. I

"Trata-se de um contrato real, unilateral, em princípio gratuito,
e não solene. É contrato real, porque só se aperfeiçOa com a
entrega da coisa emprestada, não bastando, para sua ul!imação, o
mero acordo entre os contratantes. Quando um banqueiro concorda
em abrir crédito em conta-corrente a um cliente, não se doncretizou
um contrato de mútuo, mas apenas promessa de levá-Iob efeito. O
mútuo se caracteriza quando, após ser a importância do empréstimo
creditada na conta do mutuário, se incorpora ao patrimônio do
devedor." (Grifei) I1

Também vale citar os ensinamentos de Orlando Gomes, em
I

Contratos, RJ, Forense, 18" Ed. atualizada por Humberto Theodoro Jr, 1998, p. 57.
'I

"O mútuo é contrato unilateral, gratuito e real,

Quanto ao seu caráter unilateral não se levanla qualquer
dúvida, mesmo o mútuo feneratício, porque a obrigação de pagar
juros incumbe igualmente ao mutuário. f

O contrato é, de natureza, gratuito, mas permitidO: é fixar, por
cláusula expressa, juros. Passa a ser então, contrato oneroso.I

A estipulação de juros não altera a unilateralidade!dO contrato,
pois quem se obriga a pagá-lOS é a mesma parte que nrle figura na
qualidade de devedor. O mútuo é o único contrato unilateral
oneroso quando feneratício.

Só se torna erfeito e acabado com a entre a da coisa
isto é, no momento em que o mutuário adquire sua propriedade.
É, portanto, contrato real, No entanto, tal como sei verifica em
relação ao comodato, algumas legislações o têm CCDmocontrato
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consensual. Entre nós, como para a maioria dos códigos, a
obrigação de entregar pode ser objeto de pré-contrato, de~ominado
promessa de mútuo, que pode ser unilateral ou bil~teral. O
contrato, propriamente dito, só se perfaz com a tra~ição da
coisa." (grifos e realce nossos). 1
Outra condição inerente ao contrato decorre do artig', 135 doI

Código Civil que determina os requisitos à validade dos acordos e convenções

perante às partes e à terceiros:

"Art. 135. O instrumento particular, feito e assinado, ou
somente assinado por quem esteja na disposição e ad~inistração
livre de seus bens, sendo subscrito por 2 (duas) testemunhas, prova
as obrigações convencionais de qualquer valor. MaS os seus
efeitos, bem como os da cessão, não se operam, a respeito de
terceiros (art. 1.067), antes de transcrito no Registre! Público."

(Grifei) i
Colocados tais esclarecimentos e passando à analise ro referido

documento verifica-se acordo entre as partes onde Francesco Loprieno empresta

em 15 de marco de 1991, a quantia de Cr$ 20.000.000,00, nas condiçõe~ usuais do

mercado financeiro, nos termos do artigo 60, S 1.0, "b" do Decreto-lei ~I.o 1598, de

26 de dezembro de 1977. Contém uma testemunha não identificada, e é documento

particular pois não há evidências de que foi tornado público.

Para fins de justificativa do acréscimo patrimonial apurldo no mês

de março de 1991, a data do empréstimo não tem qualquer relevâ~cia, pois a

apuração é mensal. No entanto, considerando que a aplicação mdtivadora do

acréscimo patrimonial a descoberto foi a aquisição do apartamento In.o 181, no

Edifício Porto Rotondo, Guarujá, SP, os pagamentos desse imóvel tornam-se

significativos para a análise das provas. ,I
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Do contrato particular entre o contribuinte e a empresa. Tupahue,

Empreendimentos, Participações e Representações Ltda, juntado às fls.
1

30 e 31,

constata-se pagamento integral do referido imóvel no mês de março de 1991, sendo
I

Cr$ 25.000.000,00 à vista, em 7 de março de 1991, Cr$ 12.500.000,00'1 em 8 de

março de 1991, e Cr$ 7.500,000,00, em 11 de março de 1991. Os recibo~ juntados
I

às fls. 32 e 33, comprovam os pagamentos das parcelas conforme espedificado no
. ~

citado contrato, sendo o primeiro deles em cheque administrativo n.O 393620, do

Banespa - Pinheiros. I1

Esse contrato serve de lastro para a escritura de vend~1 e compra

com cessão e transferência de direitos de preferência ao aforamento, lavrada em

empréstimo citado, uma vez anterior a sua concretização.

. Constata-se que o fisco solicitou ao contribuinte a comJovação da

efetiva entrega do numerário objeto desse mútuo, mediante Termos d~ Intimação
'I

lavrado em 12 de agosto de 1996, e ratificado em 11 de setembro de 1996, quando

28 de dezembro de 1994, onde figuram como vendedoras e cedentes I Scarlate -

Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda, Tecon - Construtora e Incorporadora Ltda,

Tupahue - Empreendimentos, Participações e Representações Ltd~ e como!
comprador e cessionário, o contribuinte. Nesse documento público cornfirma-se o

contrato particular realizado para a aquisição do imóvel e a quitaçã~ do preço

contratado. Portanto, a aquisição do imóvel foi efetuada sem qualgudr lastro no
I

informou ter sido recebido e pago em moeda corrente nacional.

Como afirmado pela Autoridade Julgadora de primei~a instância,

tratando-se de importância significativa - equivalente a 136.000 UFIR - não é

comum a transferência via moeda corrente, mas mediante cheques. obterva-se que

o contribuinte não apresentou os extratos bancários solicitados peldl fisco, nem

identificou o recebimento do mútuo com qualquer cheque.
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De outro lado, contrariamente ao pretendido pelo rec~rrente, a

realização do negócio não se presta como prova do recebimento porque afesta que

foi paga determinada quantia do contribuinte à empresa vendedora. No ent~nto, não

é essa tramitacão que se buscou clarear, mas a entrega do numerário do'lmutuante

ao mutuário. Portanto. não atendida a condi ão fundamental ao mútuo ue é a

tradicão ou entrega da coisa mutuada.

A existência de autenticação no verso do contrato particulkr permite

concluir sobre seus dados traduzirem cópia fiel do documento original"il mas não

supre o reconhecimento das firmas dos signatários, ausente em ambos. '

Ainda em sentido contrário ao afirmado pelo recorrentl, sobre a
I

capacidade financeira do mutuante não ter qualquer influência sobre ,lo negócio

realizado, cabe ressaltar que esta se torna subsídio importante ao conJencimento

do julgador em face da ausência da adequada formalização e da comp~ovação da

efetiva entrega do numerário. Destarte, o potencial econômico significativo, as

declarações de rendimentos - mutuante e mutuário - apresentadas no p~azo legal e

indicadoras do empréstimo efetuado, constituem-se elementos SUb1bidiários a

,1

o certificado de morte do mutuante Francesco Lopriend, traduzido,

comprova a existência física de uma pessoa com esse nome, mas nã10se presta

como prova da efetivação do empréstimo uma vez que esse dado nãJ demonstra
I

qualquer indício da transferência do numerário. Nesta situação, a dúvida sobre o

contrato de mútuo não reside sobre a pessoa com quem realizado, '~as na sua

implementação pela efetiva entrega do numerário correspondentf' Portanto,

despicienda qualquer perícia técnica no referido documento. ,I

,I

,I
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Assim, constata-se que as alegações atinentes à SegUndJ infração

não se apresentaram lastreadas em documentos, nem se prestam II aos fins

propostos, fato que permite concluir pela correção da incidência tributária ~ ação do

fisco. II

Outro ponto a ressaltar no presente voto é aquele atinente aos juros

de mora. De acordo com a decisão de primeira instância, o imposto I deve ser

calculado com lastro na tabela progressiva de incidência anual, fato que leva o

marco inicial da contagem para o mês de maio do ano de 1992. I[

Assim, percentual idêntico àquele da infração caracterizbda pelos

rendimentos recebidos da pessoa juridica, que somado àqueles corresl~ondentes

aos meses restantes até quando recolhido o depósito, em novembro de 1999,
I

perfizeram 90 % e resultaram em valor de R$ 14.964,66 [(18.255,82 l!JFIR x R$,
0,9108/UFIR)x 90%], menor que o pagamento a esse título, no montahte de R$

26.631,09, fI. 88. I[

I
Da decisão de primeira instância, resultou saldo de imposto

equivalente a 18.255,82 UFIR e Multa de Ofício, 13.691,87 UFIR. Os jurbs de mora

devem ser recalculados na forma anteriormente citada enquanto d diferença
II

Isto posto, voto no sentido de negar provimento .Integral ao

recurso uma vez portador de alegações desprovidas da competente documentação

de lastro.

Sala das Sessões DF, em 22 de agosto de 2002.

NAURYFRA~
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro AMAURY MACIEL, Relator Designado

I

I1

I1

AUTO DE INFRAÇÂO - RENDIMENTO DO TRABAL.i~HOSEM
'I

VíNCULO EMPREGATíCIO - ACRÉSCIMO PATRIMONIAL A DESCOBERTO -
- ~APURAÇAO MENSAL - NULIDADE - A omissão de rendimentos decorrente de

rendimento do trabalho sem vínculo empregatício e da variação pat~imonial a

descoberto apurada mensalmente na forma das prescrições contidas nos

artigos 1° a 3° e parãgrafos e 8° da lei n° 7.713/1988; artigos 1° a 4
011
da lei n°

8.134/1990; artigos 4°, 5° e 6° da lei n° 8.383/1991 c/c artigo 6° e parJgrafos da,

lei n° 8.021/90, deve ser tributada tomando-se por base o fato gbrador do

tributo ocorrido em cada mês do ano-calendãrio. Entregue a DeclarJção Anual

de Ajuste, consolida-se e materializa-se, em sua plenitude, a tributad~o mensal

dos rendimentos auferidos pela pessoa fisica e, a partir deste I1 evento, a

Administração Fiscal tem o direito de exigir e o contribuinte a obrigação de

informar a composição mensal dos rendimentos brutos, dJduções e

abatimentos e renda liquida, a fim de que se possa determinar o j'~posto de

renda devido mensalmente no curso do ano-calendãrio. A declaraçãb de ajuste

anual das pessoas fisicas constitui-se em simples instrumento dJ acerto de

contas a fim de apurar eventuais saldos de imposto a pagar e/ou i restituir e
não se presta e nem pode ser utilizada como base para o lançfmento e a

constituição do crédito tributãrio pelo regime de declaração conforme

preconizado no art. 147 do C.T.N. e, nem mesmo, para a contagem1ldo período

decadencial. Ocorrida a decadência deve ser declarada, ainda querlde ofício, a

nulidade do auto de infração. I1

I1

I1
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o recurso é tempestivo e contêm os pressupostos legais para sua

admissibilidade dele tomando conhecimento.

Respeitando o posicionamento do ilustre e digno C6nselheiro

NAURY FRAGOSO TANAKA, a quem reverencio e rendo minhas h01enagen~,

permito-me, com a devida "máxima data vênia", divergir de suas razões de fato e di?

direito no que pertine a constituição do crédito tributário decorrente de o~iSSãOd~

rendimentos do trabalho sem vínculo empregatício e acréscimo pat~imonial a

descoberto s~stentando ser devido o crédito tributário constituídb e, por

conseqüência, negando provimento ao recurso, deixando de obserJbr que a

exigência fiscal foi alcançada pelo instituto da decadência, ex-vi, do diSpo~tono S 4
d

. I
o art. 150 da Lei n.° 5.172, de 25 de outubro de 1966. .

Considerando que a omissão de rendimentos do tral:)alho sem

vínculo empregatício teve como fato gerador, efetivamente, o mês de f+ereiro de

1991 (fls. 41) e não o mês de dezembro de 1991 como constou no Auto de Infração

(fls. 48) e o acréscimo patrimonial a descoberto o mês de março de 199~, e, tendo
il

em vista que o lançamento ocorreu em 27 de setembro de 1996 (Auto 11eInfração

fls. 41), entendo que o mesmo foi alcançado pelo instituto da d1ecadência

inexistindo, ipso fato, o direito da Fazenda Nacional constituir o crédito tributário de

que trata estes autos.

Cumpre-me, preliminarmente, registrar que o trabalho da digno

Auditor Fiscal da Receita Federal é preciso ao capitular que as infrações Icometidas

sujeitam-se as disciplinas legais de que tratam os Artigos 1° a 3° e parágrafos e 8°

da Lei n° 7.713/1988; Artigos 1° a 4° da Lei n° 8.134/1990 e Artigos 6° e barágrafos

dada Lei n° 8.383/1991 c/c Artigo 6° e parágrafos da Lei n° 8.021/1990).
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Contudo, entendendo que a partir da edição da Lei n° 7.J 13, de 22

de dezembro de 1988, e legislação superveniente, os rendimentos aUferJ os pelas

pessoas físicas, bem como, os acréscimos patrimoniais a descoberto, est"lo sujeitos

a tributação mensal a medida em que forem sendo auferidos, ou seja, sujeitam-se

ao regime de tributação mensal devendo o lançamento reportar-se a dala do fato

gerador da obrigação tributária conforme prescreve o Art. 144 do Código Tributário

Nacional. Daí porque, entendo não mais existir em nosso ord1enamento

jurídico/fiscal o lançamento efetuado com base na declaração do sujeito passivo na

forma preconizada no art. 147 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 196~ - Código

Tributário Nacional.

Neste particular permito-me fazer breve digressão a respeito desta
temática.

Venho me posicionando e defendendo a tese de que a partir da

edição da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e legislação supe~eniente, o
I

Imposto de Renda das Pessoas Físicas passou a ser tributado I e devido

mensalmente, sujeitando-se ao regime de lançamento por homologação nl3 forma do

prescrito no Art. 150 do Código Tributário Nacional.

Desta forma, a partir do Exercício de 1989 - Ano Base de 1988 - não

há que se falar em lançamento com base na declaração do sujeito passivel conforme

estabelece o Art. 147 do CTN. 1
Sustento, portanto, e tenho plena convicção, que o I. posto de

Renda das Pessoas Físicas, incidente sobre os rendimentos d~ trabalho

assalariado e outros, inclusive os decorrentes de acréscimos patrimoniais a

descoberto, devidos mensalmente, deixou de ter o condão de ante~iPação do

Impo"o , '" 'p""do "' de,',,,~: de ,,,d1meot",'" "i', é, Impo,~
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efetivamente devido pela Pessoa Física beneficiária dos rendimentos e,' portanto,

sujeito ao lançamento por homologação na forma do prescrito no Art. 150 do Código

Tributário Nacional. Deve ser visto como o imposto exigido, mensalmente, Ido sujeito

passivo 'direto da obrigação tributária, ou seja, o titular da diSPohibilidade

econômica e jurídica do rendimento, o qual tem a obrigação da fazer, anlalmente"
I ,

um ajuste de contas com a Administração Tributária através da Declaração Anual dê

Ajuste, a fim de apurar eventuais saldos de imposto a pagar ou va ar a ser

restituído.

A afirmação do acima exposto pode ser extraída dos diPIOias legais

que, entre outros, basicamente regem a tributação do Imposto de Renda das

Pessoas Físicas, quais sejam as Leis nOs 7.713/1988, 8.134/1990 e 8.~83/1991,

sem embargo de legislação superveniente que promoveu pequenas ~Iterações

nestes institutos legais.

A fim dar um desenvolvimento harmônico a esta exposição passo a

descrever um breve ciclo histórico envolvendo a tributação do Imposto d~ Renda -

Pessoa Física.

Sendo desnecessário fazer um amplo retrospecto remissivo,

vejamos o que vigia a época de edição do Decreto n° 85.450, de 04 de dezembro de

1980 - que aprova Regulamento para cobrança e fiscalização do Imposto de Renda

e Proventos de Qualquer Natureza, que se sucedeu aos Regulamentos Gle1966 e

1975.

Rezava o art. 517 e seu S 2°, reproduzindo o disposto no Art. 1° do
I

Decreto-lei n° 1.814/80: :

"Os rendimentos do trabalho assalariado, a que se reifere o art.
29, estão sujeitos ao desconto do imposto de renda na fonte,
mediante aplicação de alíquotas progressivas, de acordo com a

"'9"'ote tebel, '" I ~
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S 2° - O imposto de que trata este artigo será cobrado como
antecipação do que for apurado na correspondente declaração
anual de rendimentos." (grifei/destaquei)

O referido Regulamento (Decreto n° 85.450/80) em sel;l Livro IV

tratava da Administração do Imposto e em seu Título I, do Lançamento.

i

O Art. 587 da Seção I - Declaração das Pessoas FíSicas - do

Capítulo I - Declaração de Rendimentos (Título I do Livro IV), diSCiPlinavaj!

"A f' . . 't I, d' ds pessoas ISlcas, por SI ou por In er 1i e la e
representantes, observado o disposto nos artigos 4°, 5°, 6°, 8° 13 e
14, são obrigadas a apresentar anualmente declaraçãb de seus
rendimentos, nos prazos estabelecidos em escala'lI (Lei n°
4.154/62, art. 14, Decreto-lei n° 401/68, art. 25, e Iilecreto-Iei
n01.198/71, art. 4°)," (grifei/destaquei) II

Ao tratar do Lançamento do Imposto o Capítulo IV, do cita~o Livro IV

- Título I, dispunha em seus arts. 624, 625, 629, 630 e parágrafo único: l...
"Art. 624 - Feita a revisão da declaração de ren imentos,

proceder-se-á ao lançamento do imposto, notificahdo-se o
contribuinte do crédito tributário apurado (Decreto-lei n°
5.844/43, art. 76) (grifei/destaquei)

Art. 625 As pessoas físícas serão lançadas
individualmente pelos rendimentos que perceberem de seu capital,
de seu trabalho, da combinação de ambos ou de proventos de
qualquer natureza, bem como pelos acréscimos patrimoniais
(Decreto-lei n° 5.844/43, art. 80, e Lei n° 5.172/66, art. 43)."
(grifei/destaquei)
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Art. 629 - A notificação do lançamento far-se-á no ato da
entrega da declaração de rendimentos, ou por registrado postal,
com direito a aviso de recepção (AR), ou por serviço de ehtrega da
repartição, ou por edital (Decreto-lei n° 5.844, arts. 83 e 200, "a", ê
ILei n° 4.506/64, art. 34, S 2). (grifei/destaquei) II I

Art. 630 - O lançamento do imposto cabe aos JrgãOS da
Secretaria da Receita Federal. I

Parágrafo único - O Ministro da Fazenda poderá Instituir a
autonotificação do lançamento da pessoa fisica ibu outros
sistemas compatíveis com o controle e facilidades aos co~tribuintes
(Decreto-lei n° 352/68." (grifei/destaquei) !

I
,

O Capítulo V, ao disciplinar a Arrecadação do Imposto Lançado,

prescreve em seu Art. 631 e SS 1°, a, 2° e 4°:

"Art. 631 - A arrecadação do imposto em cada exerCICIO
financeiro começará no mês seguinte ao do encerramento do
prazo de entrega da declaração de rendimentos (Lei nOI4.154/62,
art. 31).

S 1° - O imposto devido em face da declaração de
rendimentos deverá ser pago de uma só vez, quando igualou
inferior (Lei n° 4.154/62, art. 31, S único, e Decreto-lei n° 1.642/78,
art. 14):

a) ª-..911.000,OO (um mil cruzeiros, no caso d,e pessoa
fisica;

S 2° - O imposto devido pelas pessoas física, que tenham
apresentado declaração de rendimentos tempestivamente,
poderá ser parcelado, a critério da administração, em até I 12 (doze)
quotas mensais e sucessivas, nunca inferiores à if)1portância
indicada na alínea "a" do parágrafo anterior (Decreto-lei n° 1.642/78,
art. 14, S único).
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S 4° - É facultado ao contribuinte, depois de lançado, pagar
antecipadamente uma ou mais quotas, ou a totalidade do imposto
(Decreto-lei n° 5.844/43, art. 93, S 1°)." (grifei/destaquei) l
Não me parece haver qualquer sombra de dúvid e ser

inquestionável e irreprochável que as disposições legais e regulamentares acima

descritas, disciplinavam, sinteticamente, que:

,

• o lançamento do Imposto de Renda - Pessoa Físida estava,

efetivamente, sujeito ao regime de declaração na f~rma das

prescrições contidas no art. 147 da Lei n° 5.172, de 25 d,b outubro

de 1996 - Código Tributário Nacional;

• o imposto de renda retido na fonte era tido como anted!pação do

imposto devido a ser apurado na Declaração de Rendimentos;
,

• o lançamento era efetuado no ato da entrega da declÁração de

rendimentos (à época aos contribuintes que procediam a e1ntregada
I

declaração era fornecido um "Recibo de Entrega e Auto Notificação

de Lançamento); I

• a arrecadação do imposto em cada exercício começava no mês

seguinte ao do encerramento do prazo para a e1trega da

declaração de rendimentos.

Porêm, esta sistemática de tributação das pessoas físic~s sofreu

profundas modificações a partir do Exercício de 1989 - Ano-Base de 19é8, com e

edição dos diplomas legais já elencados. Vejamos.
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Reza a Lei n° 7.713/1988:

"Art. 1° Os rendimentos e ganhos de capital percebid6s a partir
de 1° de janeiro de 1989, por pessoas físicas residbntes ou
domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto de llrenda na
forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por
esta Lei. l

Art. 2° - O imposto de renda das pessoas físicas ser' devido,
mensalmente, à medida em que os rendimentos e gÇinhos de
capital forem percebidos. (destaque/grifei) 1

Art. 3° - O imposto incidirá sobre o rendimento b uto, sem
qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9° a 14 desta Lei.

S 1° Constituem rendimento bruto todo o produto do ~Pital, do
trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos el pensões
percebidas em dinheiro, e ainda os proventos de qualquer natureza,
assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não
correspondentes aos rendimentos declarados.

S 4° A tributação independe da denominação dos rentlimentos,
títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacibnalidade
da fonte, da origem dos bens produtores da renda, e da Iforma de
percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência
do imposto, o beneficio do contribuinte por qualquer forma e a
qualquer titulo. (grifei-destaquei). I

s 5° - Salvo dispositivo em contrário, o imposto de renda na
fonte sobre rendimentos e ganhos de capital percebidos por
pessoas físicas será considerado redução do apurado ha forma
dos arts. 23 e 24 (estes dispositivos foram revogados p~la Lei n°
8.134, de 27/12/1990). (grifei/destaquei)

Is r- Ficam sujeitos à incidência do imposto de renda na fonte,
calculado de acordo com o disposto no art. 25 desta Lei:
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I - os rendimentos do trabalho assalariado,
creditados por pessoas físicas ou jurídicas;

presente.

11 - os demais rendimentos percebidos por pessoas físicas, que
I

não estejam sujeitos à tributação exclusiva na fonte, pagos ou
creditados por pessoas jurídicas;

"

Em que pese os dispositivos acima elencados ter submetido o
I

contribuinte do Imposto de Renda - Pessoa Física a um verdadeiro sistema de

tributação em bases correntes, ou seja, o imposto é devido no mo~ento da

percepção dos rendimentos, o mesmo foi instado, a meu ver impropriJmente, a

apresentar a Declaração de Rendimentos do Exercício de 1989 - AnolllBase de

1988, como se ainda subsistisse o regime de lançamento por declaração.

Foi a última vez, até a presente data, que o contribuinte fOi
l

obrigado

a apresentar a Declaração de Rendimentos no sentido "stritu senso", posto que, a

partir do Exercício de 1990 - Ano-Base de 1989 a mesma foi Substitlída pela

Declaração de Ajuste Anual por força de legislação superveniente, como sb verá no

transcorrer deste voto.

É de ,e ce,lçac, poc '"' importá"i', q"e , Lei o. 71r1311988
promoveu profunda e significativa alteração em nosso ordrnamento

jurídico/tributário, posto que, aboliu o lançamento do Imposto de Renda - Pessoa

Física, pelo regime de declaração (art. 147 do CTN) e instituiu, em Itoda sua

plenitude, o lançamento por homologação (art. 150 do CTN) que está vige do até o
, ', I

I

Ante as dificuldades geradas com a disciplina legal instituída pela

Lei n° 7.713/1988 principalmente no que pertine a sua executorietade, foi

promulgada pelo Presidente do Congresso Nacional a Lei n° 8.134, 1e 27 de

"~
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dezembro de 1990 (oriunda da Medida Provisória n0284), que, sem afastar a

tributação mensal dos rendimentos auferidos pelas pessoas físicas, i'htroduziu

novas medidas visando, sobretudo, dar aos contribuintes do Imposto de :IRenda -i
Pessoas Físicas - melhores condições de bem cumprirem com suas ol:Drigações

ltributárias. I
Desta Lei, extraímos os seguintes dispositivos legais:

"Art. 1° A partir do exercício financeiro de 11991, os
rendimentos e ganhos de capital percebidos por pesso~s físicas
residentes ou domiciliadas no Brasil serão tributados peld Imposto
de Renda na forma da legislação vigente, com as modificações
introduzidas por esta lei. II

Art. 2° O Imposto de Renda das pessoas físicas será t:Ievido à
medida em que os rendimentos e ganhos de capitbl forem
percebidos, sem prejuízo do ajuste estabelecido no: art. 11.
(grifei/destaquei)

Art. 3° O Imposto de Renda na Fonte, de que tratam oi> arts. YO
e 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, incidirá sobre os
valores pagos no mês.

I

Art. 5° Salvo disposição em contrário, o imposto retido na
fonte (art. 3°) ou pago pelo contribuinte (art. 4°), será con~iderado
redução do apurado na forma do art. 11! inciso I.
(grifei/destaquei)

Art. 9° As pessoas físicas deverão apresentar an~almente
declaração de rendimentos, na qual se determinará o áaldo do
imposto a pagar ou a restítuir. (grifei/destaquei) I

Parágrafo único. A Declaração, em modelo aprovado pelo
Departamento da Receita Federal, deverá ser apresentada ibté o dia
vinte e cinco do mês de abril do ano subseqüente ao da pércepção

doo ffiodimeoloo 0" 9,"":: de "'p;I'1. ! ~
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Art. 11 - O saldo do imposto a oaaar ou a rJtitUir na
declaracão anual (art. gO) será determinado com observância das
seguintes normas: I

I - será apurado o imposto progressivo mediante aplibação da
tabela (art. 12) sobre a base de cálculo (art. 10); I

II - será deduzido o valor original, excluída a correção
monetária do imposto pago ou retido na fonte durante o ano-
base, correspondente a rendimentos incluídos na base de cálculo
(art. 10). (grifei/destaquei)

A interpretação das disposições legais retro-transcritas [OS leva,

indubitavelmente, a concluir que: I
I
I

• ficou mantida a tributação mensal do Imposto de R nda das

Pessoas Físicas, sendo o imposto devido a medida em que os

rendimentos e ganhos de capital forem percebidos;

• o Imposto de Renda na Fonte é tido como redutor do imposto

a ser apurado na Declaração de Ajuste Anual;

I

• a lei, impropriamente, em seu art. 9° faz referencia a

apresentação anual da Declaração de Rendimentos, c~ntudo a

Administração Físcal em atos normativos aprovou o m0delo de

Declaração de Ajuste Anual, a fim de apurar eventuais dife~~nças de

imposto a pagar ou a restituir;
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• ficou mantido o regime de lançamento por homolo~ação no

que se refere a constituição do crédito tributário deco~rente do

Imposto de Renda das Pessoas Físicas. I

Por oportuno, é de se registrar, que a Portaria MEFP n° 2b5, de 23

de abril de 1990, ao dispor sobre a prorrogação do prazo para e~trega da

declaração de rendimentos do Exercício de 1990, Ano-Base de 1989, pres6reve em

seu item 1:

"1. Prorrogar, até o dia 31 de maio de 1990, o prpzo para
entrega da declaração de informações e da declaração de ajuste
anual relativas ao imposto de renda das pessoas físicas,
correspondente ao exercício financeiro de 1990." (grifeildetaqUei)

Verifica-se, portanto, que entre a edição da Lei n° 7.713/r 988 e a

sanção da Lei n° 8.134/1990, a Administração Fiscal adotou, pela primei~a vez, a

expressão "Declaração de Ajuste Anual" a fim de apurar diferenças de i~posto a
I

Vencida esta etapa, eis que surge a Lei n° 8.383, de 30 de

dezembro de 1991, instituindo novas modificações na legislação do imposto de

renda, na qual destacamos os artigos inerentes a matéria sob exame: II

"Art. 40 A renda e os proventos de qualquer natureza, ,inclusive
os rendimentos e ganhos de capital, percebidos por pessoas físicas
residentes ou domiciliadas no Brasil, serão tributados peld imposto

"de renda na forma da legislação vigente, com as modificações
introduzidas por esta lei. I

Art. 50 A partir de 1° de janeiro do ano-calendário de 1992, o
imposto de renda incidente sobre os rendimentos de que t~atam os

" .arts. r, 80 e 12 da Lei n° 7.713, de 22 de dezembro de 1988, sera
calculado de acordo com a seguinte tabela: I
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Parágrafo único.
calculado sobre os
cada mês.

o ;mpo'lo do quo traI. oslo .10 .."
rendimentos efetivamente recebidos em,

I

Art. r Sem prejuízo dos pagamentos obrigatórios
estabelecidos na legislação, fica facultado ao contribuinte
efetuar, no curso do ano, complementação do imposto gue for
devido sobre os rendimentos recebidos. (grifei/destaquel)

Art. 8° O imposto retido na fonte ou pago pelo con' ribuinte,
salvo disposição em contrário, será deduzido do apurado na
forma do inciso I do art. 15 desta lei. (grifei/destaquei) I

Art. 12 As pessoas físicas deverão apresentar an~almente
declaração de ajuste, na qual se determinará o saldo do ilnposto a
pagar ou valor a ser restituído. (grifei/destaquei) ,

S 2° A declaração de ajuste anual, em modelo aproJado pelo
Departamento da Receita Federal, deverá ser apresentaba até o
último dia útil do mês de abril do ano subseqüente ao da pbrcepção
dos rendimentos ou ganhos de capital. (grifei/destaquei)

Art. 15. O saldo do imposto a pagar ou o valor a ser
restituído na declaração de ajuste anual (art. 12) será
determinado com observância das seguintes normas: ,

I - será calculado o imposto progressivo de acordo com a
tabela (art.16);1

11 - será deduzido o imposto pago ou retido l1a fonte,
correspondente a rendimentos incluídos na base de cálculo.
(grifei/destaquei)
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Art. 17. O saldo do imposto (art.15, 111) poderá ser pago em até
seis quotas iguais, mensais e sucessivas, observado o segwinte:

"

A legislação acima referenciada estabeleceu mais um avanço e um
I

aprimoramento na tributação do Imposto de Renda das Pessoas Físicas, ai começar

por não mais se referir a Declaração de Rendimentos, como impropriame~te citada

nas legislações pretéritas, adotando, definitivamente, a Declaração de AjU~te Anual

a fim de apurar saldo de imposto a pagar ou valores a restituir. .1

No mais, mantêm a mesma linha doutrinária

legislações que'a antecederam, quais sejam:

. .1 d,ncorpoía a
I

nas

• a tributação mensal do imposto de renda devido pelas

pessoas físicas incidentes sobre rendimentos e demais renbimentos

hão sujeitos a tributação exclusiva; I

• a exigência do imposto de renda na fonte como paroela a ser

deduzida ou reduzida do imposto a ser apurado na Decla ação de

A. I
Juste Anual; :

• não faz qualquer referência a lançamento por declaração

reafirmando que na Declaração de Ajuste Anual será apurJdo saldo
I

de imposto a pagar ou valor a ser restituído, nos levando uma vez

mais a interpretar que o lançamento do imposto de renda das

pessoas físicas está sujeito ao regime de lançamento por

homologação (ar!. 147 do CTN).
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Ante a evolução história da tributação do Imposto de R' nda das

Pessoas Físicas e respeitando o posicionamento de ilustres Membrbs deste
l

Conselho, entendo ser irretorquível que o lançamento do imposto de rLnda das
l

pessoas físicas, para fins da constituição do crédito tributário devido, pas10u a serl

efetuado mensalmente estando abrangido no universo contido no arte 150 do,
Código Tributário Nacional, ou seja, por homologação. j

. I
Assim, não há que se falar em lançamento com base na declaração

do sujeito passivo, na forma preceituada no art. 147 do CTN e, portanto, J imposto

de renda exigido mensalmente na fonte, não mais se alberga e~ nosso:

ordenamento jurídico/tributário vigente, como sendo antecipação do impo~to a ser
, I

apurado na Declaração de Ajuste Anual, posto que, se trata do imposto

efetivamente devido pelo contribuinte.

o saldo do imposto a pagar compreende o complemento dlimposto!

devido e exigido durante o ano-calendárío sobre os rendimentos percebidos pelo

beneficiário dos mesmos. O pagamento do saldo do imposto independe de1qualqUer!

notificação de lançamento, pois, como já exposto, o imposto é devido mensalmente',
e está submetido ao regime de lançamento por homologação. I

I
Entendo, portanto, que os rendimentos do trabalho assalariado e

outros, inclusive o acréscimo patrimonial a descoberto, auferidos pelJ Pessoa

Física, estão sujeitos à tributação mensal e o lançamento far-se-á com1base no,

regime de homologação na forma do disposto no Art. 150 do Código Tributáriol

Nacional. Na constituição do crédito tributário há que se observar o disposto no art,!

144 do CTN, o qual disciplina que o lançamento reportar-se-á à data da ocorrência!
I

do fato gerador da obrigação tributária.
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Registro, por oportuno, que entregue a Declaração de Ajuste Anual,

materializa-se e consolida-se. em sua plenitude, a tributação mehsal dO~

rendimentos auferidos pelas pessoas físicas e. a partir deste +ento, J
Administração Fiscal tem o direito de exigir e o contribuinte a obrigação de informa~

a composição mensal de seus rendimentos brutos, deduções e abatim!ntos e a

renda líquida a fim de propiciar o cálculo do imposto de renda devido me~salmentJ

durante o ano-calendário.

Entregue a declaração de ajuste anual das pessoas físicas;
I

materializa-se e consolida-se a tributação mensal dos rendimentos auferidos
, I

mensalmente. Não há fato gerador da obrigação tributária, com base na declaração

de ajuste anual, I
I

Tendo em vista o acima proposto e relatado, conforme expressa
, I

disciplina contida no S 4° do Art. 150 do CTN. ocorreu o período decadencial em

relação aos fatos geradores apurados em Fevereiro e Março do ano-cale~ndário dJ

1993, posto que o prazo qüinqüenal expirou-se em Janeiro e Fevereiro dJ 1996 e ti
Auto de Infração foi lavrado em 27 de setembro de 1996. Embora não qU~stionadJ

pelo Recorrente, entendo que, em nome da moralidade administrativa insLIPida nÓ

Art. 37 de nossa Carta Magna e Art. 2° da Lei n.O9.784, de 29 de janeir~ de 1999:

deve ser argüido o instituto da decadência e declarado nulo o Auto de Infração de
l I

fls. 45/50, por inexistir o direito da Fazenda Nacional constituir o crédito tributário ali

••d,m,do. . ~

I
I
I
I
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"EX POSITIS", ante o tudo relatado e que dos autos consta, voto por

declarar, de ofício, a NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO por esta) extinto o

direito da Fazenda Nacional de constituir o crédito tributário exigido neste. autos.

I

Sala das Sessões - DF, em 22

33
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